
Coordenadoria de Unidades Prisionais de São Paulo e
da Grande São Paulo, da Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizado pelo Decreto nº 52.792, de
10 de março de 2008.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1.997, fica identificado o Núcleo de Rein-
tegração e Atendimento à Saúde, do Centro de Pro-
gressão Penitenciária de São Miguel Paulista, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais de São Paulo e da
Grande São Paulo, da Secretaria da Administração
Penitenciária, reorganizado pelo Decreto nº 52.792, de
10 de março de 2008.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício na unida-
de identificada por este decreto, far-se-á com obser-
vância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Fica excluído do anexo, a que se refe-
rem os artigos 1º e 2º, do Decreto nº 49.186, de 22 de
novembro de 2004, o Centro de Progressão Penitenciá-
ria de São Miguel Paulista.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.264, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidade de
saúde que especifica da Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de
Atendimento à Saúde do Centro de Detenção Provisó-
ria de Caraguatatuba, da Coordenadoria de Unidades
Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, da
Secretaria da Administração Penitenciária, criado e
organizado pelo Decreto nº 52.766, de 29 de fevereiro
de 2008.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, fica identificado o Núcleo de Atendi-
mento à Saúde do Centro de Detenção Provisória de
Caraguatatuba, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, da Secreta-
ria da Administração Penitenciária, criado e organizado
pelo Decreto nº 52.766, de 29 de fevereiro de 2008.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício na unida-
de identificada por este decreto, far-se-á com obser-
vância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 22-7-2008
No processo SES-65-2008, sobre convênio: “À vista

dos elementos de instrução constantes dos autos,
notadamente da representação do Secretário de Ensino
Superior e do parecer 903-2008, da AJG, autorizo a
celebração de convênio entre o Estado, por intermédio
da referida Pasta, e a Universidade Estadual Paulista
“Júlio de Mesquita Neto” - Unesp, tendo por objeto
transferência de recursos financeiros para realização
de obras de infra-estrutura, em unidades de ensino,
destinadas a moradia estudantil e a prédios novos para
readequação de salas de aula, observadas as normas
legais e regulamentares incidentes na espécie e desde
que atendidas, previamente, as recomendações assina-
ladas no referido parecer.”

Retificação do D.O. de 27-6-2008
No decreto de 26-6-2008, designando, onde se lê:

Claudia Maria Sciumbata, RG 9.822.350-2, leia-se:
Claudia Maria Sciumbata, RG 9.822.356-2.

Casa Civil
FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: n.º 832/2005
Parecer AJG: 0441/2008
Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Jambeiro Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 26/05/2006

Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima: o prazo de
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Séti-
ma, fica prorrogado ate a presente data.

Ratifica as demais cláusulas.
Data da Assinatura: 22/07/2008

Extrato de Termo de Rescisão de Convênio,
Reconhecimento e Parcelamento de Débito

Proc. FUSSESP: n.º 941/2005
Parecer AJG: 0701/2008
Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Mirante do Parana-
panema

Objeto: Rescisão de convênio, reconhecimento e
parcelamento de débito ao convênio firmado em
02/06/2006, nos termos das cláusulas primeira, segun-
da, terceira e quarta do presente Termo de Rescisão

Data da Assinatura: 22/07/2008

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 22-7-2008
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - Processo GG-

125-2007
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-6-630-07,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 174.502,07,

sendo R$ 128.747,20, que onerarão o elemento econô-
mico 444051 do orçamento da Casa Militar, R$ 322,19
da aplicação financeira, e R$ 45.432,68, relativos à
contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS - Processo GG-182-
2007

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-40-630-07,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 129.485,89,

sendo R$ 103.588,71, que onerarão o elemento econô-
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Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.259, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 67, § 1º da Lei n° 6.374, de 1° de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º- Passa a vigorar com a seguinte redação

a alínea “h” do inciso I do artigo 140 do Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“h) o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas”. (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.
OFÍCIO GS-CAT Nº 408/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a minuta

de decreto em anexo que introduz alterações no Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A alteração visa aperfeiçoar a redação da alínea “h” do
inciso I do artigo 140 do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30
de novembro de 2000, para harmonizá-la com os demais dispo-
sitivos da legislação que disciplinam as obrigações acessórias
dos produtores rurais, deixando de exigir na Nota Fiscal de Pro-
dutor a indicação do número de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física do Ministério da Fazenda e passando a exigir a indicação
do número no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus
protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.260, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidade de
saúde que especifica da Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de
Atendimento à Saúde do Centro de Detenção Provisó-
ria de Serra Azul, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Noroeste do Estado, da Secretaria da
Administração Penitenciária, criado e organizado pelo
Decreto nº 52.779, de 6 de março de 2008.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, fica identificado o Núcleo de Aten-
dimento à Saúde do Centro de Detenção Provisória de
Serra Azul, da Coordenadoria de Unidades Prisionais
da Região Noroeste do Estado, da Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária, criado e organizado pelo
Decreto nº 52.779, de 6 de de março de 2008.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício na unida-
de identificada por este decreto, far-se-á com obser-
vância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.261, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado
de São Paulo - SUS/SP e identifica para fins de
concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA, unidade de saúde que espe-
cifica da Secretaria da Administração
Penitenciária e dá providencias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de
Atendimento à Saúde do Centro de Detenção Provisó-
ria IV de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais de São Paulo e da Grande São Paulo, da Secre-
taria da Administração Penitenciária, criado e organi-
zado pelo Decreto nº 52.812, de 17 de março de 2008.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, fica identificado o Núcleo de Aten-
dimento à Saúde, do Centro de Detenção Provisória IV
de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais
de São Paulo e da Grande São Paulo, da Secretaria da
Administração Penitenciária, criado e organizado pelo
Decreto nº 52.812, de 17 de março de 2008.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício na unida-
de identificada por este decreto, far-se-á com obser-
vância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.262, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidade de
saúde que especifica da Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de
Atendimento à Saúde do Centro de Detenção Provisó-
ria III de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais de São Paulo e da Grande São Paulo, da Secre-
taria da Administração Penitenciária, criado e organi-
zado pelo Decreto nº 52.865, de 3 de abril de 2008.

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de
setembro de 1997, fica identificado o Núcleo de Aten-
dimento à Saúde, do Centro de Detenção Provisória III
de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais
de São Paulo e da Grande São Paulo, da Secretaria da
Administração Penitenciária, criado e organizado pelo
Decreto nº 52.865, de 3 de abril de 2008.

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício na unida-
de identificada por este decreto, far-se-á com obser-
vância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de abril de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2008.

DECRETO Nº 53.263, 
DE 22 DE JULHO DE 2008

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidade de
saúde que especifica da Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de
Reintegração e Atendimento à Saúde do Centro de
Progressão Penitenciária de São Miguel Paulista, da

comunicado
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